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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria do Patrimônio da União/Superintendência em Santa

Catarina

PORTARIA SPU/SC-SPU-MGI Nº 2.685, DE 6 DE JUNHO DE 2023

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SANTA CATARINA, no uso da

competência que lhe foi atribuída pela PORTARIA SPU/ME Nº 8.678, de 30 de setembro de 2022,

publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2022, Seção 1, p. 35, conforme os elementos que

integram o Processo Administrativo nº 10154.191175/2020-79, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargo, que faz o Município de Itajaí/SC, por meio da Lei de

Doação nº 7.119, de 20 de dezembro de 2019, do imóvel situado no "Lote B" - Centro (denominação da

matrícula) ou Rua Lauro Muller nº 83 (denominação do SIAPA), no Município de Itajaí/SC, conceituado

como terreno de "marinha", inscrito no RIP nº 8161 0000031-09 sob o regime de aforamento, registrado

sob a Matrícula nº 61.984, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à Sede da Delegacia da Polícia Federal de Itajaí.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS JOSÉ BAUER
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